Lei Municipal n° 1.457/2008
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais), às seguintes dotações do orçamento do Município:

	2.3 -
	Secretaria Municipal de Educação

	2.3.0 -
	Secretaria Municipal de Educação

	203001236101520025
	Manutenção do Ensino Fundamental

	339030
	Material de Consumo

	
	R$30.000,00


	2.4 -
	Secretaria Mun.de Turismo, Cultura e Meio Ambiente

	2.4.0 -
	Secretaria Mun.de Turismo, Cultura e Meio Ambiente

	204001339202220038
	Eventos e Festas Populares

	339030
	Material de Consumo

	
	R$19.000,00


	2.5 -
	Secretaria Municipal de Saúde

	2.5.0 -
	Secretaria Municipal de Saúde

	205011030201120049
	Manutenção do CAPS

	339030
	Material de Consumo

	
	R$6.000,00


	2.6 -
	Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

	2.6.0 -
	Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

	206001512201220055
	Manutenção da Sec. de Obras e Serviços Urbanos

	339030
	Material de Consumo

	
	R$8.000,00

	206001545102310015
	Calçamento de Vias Públicas

	449051
	Obras e Instalações

	
	R$150.000,00

	206001751202620059
	Calçamento de Vias Públicas

	339030
	Material de Consumo

	
	R$5.000,00


	2.7 -
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	2.7.0 -
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	207010824300520069
	Atenção à Criança e ao Adolescente

	339030
	Material de Consumo

	
	R$7.000,00

	207010824400620073
	Benefícios Eventuais e emergenciais

	339032
	Material para Distribuição Gratuita

	
	R$8.000,00

	TOTAL GERAL:
	R$233.000,00


Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso, o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do parágrafo 1º, inciso I do artigo 43 da Lei Federal 4.320.

	TOTAL GERAL:
	R$233.000,00


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte- MG, 2 de julho de 2008

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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